
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 053/2024 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE ARROIO DO MEIO/RS, por meio da PREFEITURA 

MUNICIPAL, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na 

hipótese do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal nº 2.893, de 08 de novembro de 2023, Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014 e demais 

legislação, 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 

eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas 

ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na 

internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a 

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a 

autoridade responsável propondo a homologação. 

 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

08 HORAS DO DIA 09/08/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de gêneros 

alimentícios para a alimentação escolar: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
ABACAXI: kg, pérola, de tamanho médio, pesando no mínimo 1.300 gramas, fruta firme, sem 
machucados internos e externos, grau médio de amadurecimento, fruta limpa 

KG 286 R$ 10,02 R$ 2.865,72 

2 
ABOBRINHA ITALIANA; unidades de tamanho médio, íntegras, frescas, isentas de rachaduras 
ou machucados.  

KG 93 R$ 7,52 R$ 699,36 

3 

ACHOCOLATADO EM PÓ C/AÇÚCAR MASCAVO: deverá conter no mínimo os seguintes 
ingredientes açúcar mascavo e cacau em pó. Acondicionado em embalagem de 200gr. 
Instantâneo, de primeira qualidade. Rótulo contendo identificação do produto, ingredientes, 
tabela nutricional, validade, peso, lote e fabricante. Produto com no mínimo 6 meses de 
validade no momento da entrega.  

PCT 
200GR 

123 R$ 17,25 R$ 2.121,75 

4 
AÇÚCAR CRISTAL: embalagens de 5kg, íntegras e resistentes. Rótulo contendo identificação 
do produto, ingredientes, informação nutricional, validade e nº lote - produto com no mínimo 
8 meses de validade no momento da entrega.  

PCT 
5KG 

40 R$ 19,10 R$ 764,00 

5 

AÇÚCAR MASCAVO: pct, 100% natural, extraído de pura cana de açúcar não refinado. 
Acondicionado em embalagem plástica contendo 500gr. Rótulo contendo identificação do 
produto, ingredientes, informação nutricional, validade e nº lote - produto com no mínimo 6 
meses de validade no momento da entrega.  

PCT 
500GR 

39 R$ 8,37 R$ 326,43 

6 

AIPIM DESCASCADO CONGELADO: Kg. Aipim descascado, limpo, higienizado e congelado. 
Acondicionado em embalagem plástica à vácuo contendo um quilo do produto. Rotulagem 
obrigatória contendo as seguintes informações: fabricante, denominação do produto, 
ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade e fabricação, peso e lote. O transporte do 
produto até os locais de entrega deverá ser realizado em veículo refrigerado assegurando a 
temperatura de conservação. Produto produzido por agroindústria.  

KG 420 R$ 8,72 R$ 3.662,40 

7 

ALHO COMUM: kg. Produto in natura. Bulbos graúdos, frescos, sem machucados e 
brotamentos, sem bulbos chochos, mofados ou deteriorados. Embalagem primaria plástica 
transparente com no mínimo 500 gramas do produto. Embalagem secundaria: caixas plásticas 
vazadas e limpas.  

KG 41 R$ 46,50 R$ 1.906,50 

8 
AMIDO DE MILHO: pct, de alta qualidade, embalagem com 200 gramas. Rótulo contendo 
identificação do produto, ingredientes, informação nutricional, validade e nº lote - produto 
com no mínimo 6 meses de validade a contar da data da entrega.  

PCT 
200GR 

71 R$ 3,61 R$ 256,31 
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9 

BANHA DE PORCO - composta de gordura suína. Produto 100% natural, sem adição de outros 
ingredientes. Acondicionada em embalagem plástica contendo no mínimo 1kg. Rótulo 
contendo procedência do produto, ingredientes, tabela nutricional, peso, data de fabricação 
e validade e registro no SIM, CISPOA ou SIF. Validade mínima de 2 meses, a contar da data de 
entrega. 

KG 91 R$ 19,72 R$ 1.794,52 

10 
BATATA DOCE COMUM:  kg, tamanho médio, sem brotos, limpa. Produto embalado em sacos 
plásticos transparentes com indicação de peso e data da embalagem.  

KG 505 R$ 5,83 R$ 2.944,15 

11 
BATATA INGLESA BRANCA: kg, nova, sã, de primeira qualidade, firme e sem brotos. Produto 
embalado em sacos plásticos transparentes com indicação de peso e data da embalagem.  

KG 290 R$ 6,75 R$ 1.957,50 

12 
BETERRABA: kg, sem folhas, limpas, tamanho médio, médio amadurecimento, firmes, 
íntegras, sem manchas e cor característica uniforme. Produto embalado em sacos plásticos 
transparentes com indicação de peso e data da embalagem. 

KG 285 R$ 6,49 R$ 1.849,65 

13 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA INTEGRAL: pct 400gr, integral, adoçado somente com açúcar 
mascavo, sem açúcar refinado, sem adição de leite. Rótulo contendo identificação do produto, 
ingredientes, informação nutricional, validade e nº lote - produto com no mínimo 3 meses de 
validade no momento da entrega.  

PCT 
400GR 

289 R$ 8,11 R$ 2.343,79 

14 
BISCOITO SALGADO TIPO ÁGUA E GERGELIM: pct 240gr. Rótulo contendo identificação do 
produto, ingredientes, informação nutricional, validade e nº lote - produto com no mínimo 3 
meses de validade no momento da entrega 

PCT 209 R$ 6,13 R$ 1.281,17 

15 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER INTEGRAL: pct 300gr, sem lactose, sem gorduras 
trans. Rótulo contendo identificação do produto, ingredientes, informação nutricional, 
validade e nº lote - produto com no mínimo 3 meses de validade no momento da entrega 

PCT 
300GR 

158 R$ 8,80 R$ 1.390,40 

16 

BOLINHO DE TILÁPIA: com mínimo de 70% carne de tilápia na sua composição, sem espinhos, 
sem aditivos químicos, gramatura unitária aproximada 25g, acondicionado em embalagem 
plástica contendo 2kg. Rótulo contendo identificação do produto, ingredientes, informação 
nutricional, validade e nº lote.  

PCT 
2KG  

161 R$ 42,69 R$ 6.873,09 

17 

BRÓCOLIS: und, cabeça compacta, livre de fungos e parasitas, pesando no mínimo 400 
gramas, de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, bem desenvolvido, tenro, 
livre de folhas externas danificadas, sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá 
estar em perfeito estado para consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, 
murcho, deformado, descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por 
pragas ou doenças. Embalados individualmente. Validade semanal. 

UND 608 R$ 7,06 R$ 4.292,48 

18 
CAFÉ SOLÚVEL: und, granulado, embalagem com 200 g. Rótulo contendo identificação do 
produto, ingredientes, informação nutricional, validade e nº lote - produto com no mínimo 6 
meses de validade no momento da entrega.  

UND 
200GR 

54 R$ 20,07 R$ 1.083,78 

19 
CEBOLA: kg, tamanho médio, fresca, de primeira qualidade, firme, sem perfurações e cortes. 
Produto embalado em sacos plásticos transparentes com indicação de peso e data da 
embalagem.  

KG 109 R$ 9,06 R$ 987,54 

20 
CENOURA: kg, nova, de primeira qualidade, sem folhas, tamanho médio, íntegras e firmes. 
Produto embalado em sacos plásticos transparentes com indicação de peso e data da 
embalagem.  

KG 313 R$ 8,24 R$ 2.579,12 

21 
CHÁ: - caixa contendo 10 sachês de 15g entre os sabores erva doce, funcho, hortelã, 
camomila, maçã c/ canela, laranja; validade mínima de 6 meses.   

CX 455 R$ 5,44 R$ 2.475,20 

22 
CHUCHU: kg, de primeira qualidade, novo, tamanho médio, sem brotes. Produto embalado 
em sacos plásticos transparentes com indicação de peso e data.  

KG 320 R$ 5,43 R$ 1.737,60 

23 

COCO RALADO DESIDRATADO SEM AÇÚCAR: deverá possuir como primeiro ingrediente polpa 
de coco. Isento de açúcar adicionado. Acondicionado em embalagem contendo no mínimo 
100g do produto. Não poderá apresentar cheiro alterado ou rançoso, com aspectos de 
fragmentos soltos e de cor branca. Rótulo contendo identificação do produto, ingredientes, 
tabela nutricional, validade, peso, lote e fabricante. Produto com no mínimo 4 meses de 
validade no momento da entrega.   

PCT 
100GR 

79 R$ 5,36 R$ 423,44 

24 
COUVE CHINESA: und, fresca, limpa, sem parasitas e larvas, integra, com no mínimo 400 
gramas. Validade semanal 

UND 66 R$ 5,57 R$ 367,62 

25 
COUVE-FLOR: und, fresca, de primeira qualidade, cabeça bem formada, sem parasitas e larvas, 
com no mínimo 600 gramas.  

UND 480 R$ 7,42 R$ 3.561,60 

26 

CREME DE LEITE FRESCO (NATA): Origem animal, cor, odor e sabor próprios. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, ingredientes, número de lote, data d fabricação e validade, quantidade de 
produto e atender as exigências do Ministério da Agricultura e DIPOA e do Regulamento da 
Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal. Prazo de validade mínimo de 1 
(mês) meses a partir data de entrega. Embalagem com 300 gramas. 

POTE 
300G 

191 R$ 11,49 R$ 2.194,59 

27 

CURCUMA MOÍDA (AÇAFRÃO DA TERRA): ), produto in natura, sem adição de outros 
ingredientes. Acondicionado em embalagem contendo no mínimo 50g do produto. Rotulagem 
contendo no mínimo as seguintes informações: denominação do produto, ingredientes, 
tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com no mínimo 6 meses 
de validade no momento da entrega.  

UND 44 R$ 4,10 R$ 180,40 



 

28 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL: kg, enriquecida com ferro e ácido fólico. Acondicionado em 
embalagem contendo 1kg do produto. Rótulo contendo identificação do produto, 
ingredientes, informação nutricional, validade e nº lote - produto com no mínimo de 3 meses 
de validade na entrega, com registro no Ministério da Agricultura. Acompanhado do 
Certificado de Classificação da ASCAR/EMATER-RS.  

KG 31 R$ 5,76 R$ 178,56 

29 
FERMENTO BIOLÓGICO SECO PARA PÃO: und, embalagens de 500g. Rótulo contendo 
identificação do produto, ingredientes, informação nutricional, validade e nº lote - produto 
com no mínimo de 12 meses de validade na entrega.  

UND 
500GR 

39 R$ 25,72 R$ 1.003,08 

30 

FERMENTO QUÍMICO: Produto processado. Embalagem primaria atóxica contendo no mínimo 
100g do produto. Rotulo contendo identificação do produto, tabela nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação e validade, n. lote. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses, 
a partir da data da entrega.  

UND 
100GR 

175 R$ 4,17 R$ 729,75 

31 

IOGURTE INTEGRAL, MORANGO: lt. Bebida obtida pela fermentação do leite com polpa de 
frutas sabor morango. Deverá ser elaborado de acordo com o Regulamento Técnico sobre as 
condições higiênicosanitárias e as Boas Práticas de Fabricação e os Procedimentos 
Operacionais Padronizados para Estabelecimentos elaboradores/industrializadores de leite e 
derivados. Produto processado de acordo com as legislações vigentes como a Instrução 
Normativa n° 46, de 23 de outubro de 2007 do MAPA. Produto deve estar embalado em 
embalagem plástica resistente, atóxica, contedo no mínimo 1Lt. Rótulo contendo procedência 
do produto, ingredientes, tabela nutricional, peso, data de fabricação e validade e registro no 
SIM, CISPOA ou SIFValidade mínima de 30 dias, à partir da data de entrega. 

LT 1.205 R$ 11,40 R$ 13.737,00 

32 

LEITE SEM LACTOSE: L, leite longa vida, integral, sem lactose, por processamento UHT (ultra 
hight temperature), embalagem íntegra. Rótulo contendo procedência do produto, 
ingredientes, tabela nutricional, peso, data de fabricação e validade e registro no SIM, CISPOA 
ou SIF. Não serão aceitos produtos com embalagens estufadas, furadas, amassadas ou em 
condições anormais. Validade mínima de 2 (dois) meses a contar da data da entrega.  

LT 151 R$ 5,23 R$ 789,73 

33 

LENTILHA: pct, tipo 1, produto novo, de primeira qualidade, sem sujidades, mofos e bolores. 
Acondicionado em embalagem plástica contendo 500g. Rótulo contendo identificação do 
produto, ingredientes, informação nutricional, validade e nº lote - produto com no mínimo 6 
meses de validade no momento da entrega. 

PCT 
500GR 

248 R$ 8,74 R$ 2.167,52 

34 

LOURO EM FOLHAS SECAS: acondicionado em embalagem contendo mínimo 5g do produto. 
Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informações: denominação do produto, 
ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com 
validade mínima de 4 meses no momento da entrega. 

PCT 
5GR 

99 R$ 3,14 R$ 310,86 

35 

MAÇÃ GALA:  kg, cada unidade deve pesar em torno de 150g, médio amadurecimento, 
íntegra, firme, cor caraterística uniforme, sem manchas e sem rupturas ou cortes, sem 
machucados internos. Produto acondicionado em sacos plásticos transparentes resistentes 
com indicação de peso e data da embalagem ou em caixas plásticas.  

KG 323 R$ 7,54 R$ 2.435,42 

36 
MAMÃO FORMOSA: kg, médio amadurecimento, firme, inteiro, sem manchas e cor 
característica uniforme. Produto acondicionado em sacos plásticos transparentes  resistentes 
com indicação de peso e data da embalagem ou em caixas plásticas.  

KG 458 R$ 5,50 R$ 2.519,00 

37 
MANGA: kg, médio grau de maturação, de tamanho médio, firme, sem machucados ou 
perfurações. Produto acondicionado em sacos plásticos transparentes resistentes com 
indicação de peso e data da embalagem ou em caixas plásticas.  

KG 104 R$ 10,57 R$ 1.099,28 

38 

MANTEIGA SEM SAL: - Produto processado, a base de leite de vaca, de primeira qualidade, 
obtida do creme de leite (nata) padronizado, pasteurizado e maturado, em embalagens de 
200 gramas, com teor mínimo de 80% de lipídeos, embalagens devem conter dados de 
identificação, data de fabricação e validade, lote, registro do MAPA. Validade de, no mínimo, 
4 meses.  

PT 
200GR 

139 R$ 12,74 R$ 1.770,86 

39 
MASSA ALIM DE SÊMOLA COM OVOS, TIPO CABELO DE ANJO: pct, embalagens de 500g. 
Rótulo contendo identificação do produto, ingredientes, informação nutricional, validade e nº 
lote - produto com no mínimo 12 meses de validade no momento da entrega.  

PCT 
500GR 

99 R$ 5,72 R$ 566,28 

40 

MASSA FRESCA PARA LASANHA, REFRIGERADA: pct 500gr, massa alimentícia; fresca, 
refrigerada; formato lasanha; folhas separadas por plásticos, cor amarela; sabor próprio; 
obtida pelo amassamento da farinha de trigo especial, ovos, água e demais substancias 
permitidas; isenta de corantes artificiais, sujidades, parasitas, admitindo umidade máxima 
13%; acondicionada em saco plástico transparente, atóxico, resistente, com rotulagem 
nutricional obrigatória e data de validade.  

PCT 
500GR 

28 R$ 9,86 R$ 276,08 

41 

MELÃO ESPANHOL: kg, unidades inteiras com casca, limpa, de tamanho médio, fruta madura 
e fresca, sem machucados internos e externos, cor característica. Produto acondicionado em 
sacos plásticos transparentes resistentes com indicação de peso e data da embalagem ou em 
caixas plásticas.  

KG 268 R$ 7,45 R$ 1.996,60 

42 

MILHO PARA PIPOCA: PREMIUM tipo 1, pct, acondicionado em embalagem plástica 
transparente contendo no mínimo 500g do produto. Rótulo contendo identificação do 
produto, ingredientes, informação nutricional, validade e nº lote - produto com no mínimo 3 
meses de validade no momento da entrega.  

PCT 
500GR 

253 R$ 4,85 R$ 1.227,05 



 

43 

MISTURA PARA PÃO DE CENTEIO – kg. Pacote de papel resistente contendo 1 kg de produto, 
enriquecida com ferro e ácido fólico. Rótulo contendo identificação do produto, ingredientes, 
informação nutricional, validade e nº lote - produto com no mínimo 4 meses de validade no 
momento da entrega, com registro no Ministério da Agricultura.  

KG 26 R$ 7,41 R$ 192,66 

44 

ÓLEO DE SOJA REFINADO: und, embalagens de 900ml, sem amaçados e vazamentos. Rótulo 
contendo identificação do produto, ingredientes, informação nutricional, validade e nº lote - 
produto com no mínimo 5 meses de validade no momento da entrega, com registro no 
Ministério da Agricultura. Acompanhado do Certificado de Classificação da ASCAR/EMATER-
RS.  

UND 
900ML 

356 R$ 7,73 R$ 2.751,88 

45 
PEPINO SALADA: kg, cor característica uniforme, médio grau de maturação, limpo e integro. 
Produto embalado em sacos plásticos transparentes com indicação de peso e data.  

KG 230 R$ 5,25 R$ 1.207,50 

46 
PÊRA: kg. Produto in natura. Unidades inteiras, íntegras, frescas, sem lesões de origem física 
ou mecânica oriunda de manuseio/transporte, em perfeitas condições de conservação e 
maturação.  

KG 366 R$ 10,61 R$ 3.883,26 

47 

POLVILHO AZEDO: embalagem plástica de 1kg. Rótulo contendo identificação do produto, 
ingredientes, informação nutricional, validade e nº lote - produto com no mínimo 6 meses de 
validade no momento da entrega, com registro no Ministério da Agricultura. Acompanhado 
do Certificado de Classificação da ASCAR/EMATER-RS.  

KG 428 R$ 10,71 R$ 4.583,88 

48 

QUEIJO PRATO FATIADO: - kg, resfriado até 7º C, produto industrializado e fatiado, fatias 
separadas por plásticos. Cada fatia deve pesar no mínimo 10 gramas e no máximo 20 gramas. 
Produto obtido por processamento tecnológico adequado e de qualidade, a partir do leite 
pasteurizado, fermento láctico, cloreto de sódio e de cálcio e coalho, pacotes de 1 kg, 
embalados em sacos plásticos a vácuo, deverá constar data de fabricação, prazo de 
vencimento, número do registro do órgão fiscalizador e número do lote. O transporte do 
produto para entrega, deverá ser acondicionado em caixa térmica ou ser realizado em veículo 
refrigerado, que assegure a temperatura do mesmo. Validade mínima de 30 (trinta) dias a 
contar da data de entrega.  

KG 160 R$ 61,15 R$ 9.784,00 

49 
REPOLHO ROXO: kg, fresco, inteiro, de primeira qualidade, sem rupturas e perfurações. 
Produto embalado em sacos plásticos transparentes com indicação de peso e data.  

KG 95 R$ 7,33 R$ 696,35 

50 
REPOLHO VERDE: kg, fresco, inteiro, de primeira qualidade, sem rupturas e perfurações. 
Produto embalado em sacos plásticos transparentes com indicação de peso e data.  

KG 295 R$ 6,06 R$ 1.787,70 

51 
SAL REFINADO IODADO: kg, embalagem de 1kg, plásticas e transparentes, resistentes e 
íntegras. Rótulo contendo identificação do produto, ingredientes, informação nutricional, 
validade e nº lote - produto com no mínimo 12 meses de validade no momento da entrega. 

KG 126 R$ 2,18 R$ 274,68 

52 
VAGEM: kg, fresca, de primeira qualidade, livre de sujidades e parasitas. Produto embalado 
em sacos plásticos transparentes com indicação de peso e data.  

KG 38 R$ 17,21 R$ 653,98 

53 
VINAGRE DE ÁLCOOL: embalagem contendo no mínimo 750 ml. Rotulagem contendo 
identificação do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e 
fabricante. Produto com validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega 

UND 205 R$ 2,91 R$ 596,55 

1.2.O pedido de entrega será feito pelo Serviço de Nutrição, o qual informará os produtos, as 

quantidades e locais de entregas. 

1.3.As entregas dos alimentos deverão ocorrer nos dias da semana, conforme: 

1.3.1.Nas Escolas de Educação Infantil deverão acontecer nas segundas-feiras, conforme as 

datas informadas na solicitação, entre os horários: no turno da manhã das 07 horas e 30 minutos às 

10 horas, e no turno da tarde das 13 horas e 30 minutos às 17 horas. 

1.3.2.Nas Escolas de Ensino Fundamental deverão acontecer nas terças-feiras, conforme as 

datas informadas na solicitação, entre os horários: no turno da manhã das 07 horas e 30 minutos às 

11 horas, e no turno da tarde das 13 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 minutos. 

1.3.3.Entregas fora dos horários informados não serão aceitas. 

1.3.3.1.Caso a licitante necessite realizar a entrega em outra data ou horário, por motivos 

imprevisíveis, a mesma terá de entrar em contato com o Setor de Nutrição e realizar sua solicitação 

com as devidas justificativas.  

1.4.A Administração reserva-se o direito de devolução dos alimentos que não correspondam aos 

padrões de qualidade usuais, para imediata troca às expensas do licitante. 

1.4.1.Os alimentos passarão por conferência para verificação se o mesmo corresponde ao 

solicitado. 

1.4.2.Caso algum alimento seja diferente do solicitado ou não estiver em condição de uso, o 

licitante terá o prazo de 1 (um) dia útil para a substituição do mesmo, sem nenhum custo ao Município. 



 

1.4.3.Caso a quantidade seja inferior ao solicitado, o licitante terá o prazo de 1 (um) dia útil para 

complementar o faltante, sem nenhum custo ao Município. 

1.5.Os alimentos não perecíveis deverão ter o prazo de validade impresso na embalagem do produto, 

cuja duração será contada a partir da data de entrega, não podendo ser inferior a 06 (seis) meses. 

1.5.1.Caso contrário o alimento não será aceito e o licitante terá o prazo de 1 (um) dia útil para 

substituição do mesmo, sem nenhum custo ao Município. 

1.6.Os produtos a serem entregues deverão ser de mesma marca do produto ofertado na proposta da 

licitante. 

1.6.1.Caso contrário o produto não será aceito e o licitante terá o prazo de 1 (um) dia útil para 

substituição do mesmo, sem nenhum custo ao Município. 

1.6.2.A substituição da marca do produto só serão aceitas após solicitação da licitante, através de 

registro de protocolo nesta Prefeitura, com os devidos motivos que justifique o solicitado, direcionado 

ao Setor de Nutrição. 

1.6.2.1.A substituição deverá ser solicitada com o prazo mínimo de 10 (dez) dias até a próxima 

entrega do respectivo produto. 

1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.8.Este processo licitatório é EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta; 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 

da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no 

art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.1.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.1.2. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
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de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 

(um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 



 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2.Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.3.Junto da proposta readequada o licitante deverá apresentar catálogo, folder, certificado, manual 

ou outro documento técnico elaborado pelo fabricante que viabilize a análise das especificações do 

produto. Documento deverá ser em língua portuguesa. 

5.4.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.6.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme 

as especificidades do mercado correspondente; 

5.6.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.6.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 



 

6.1.1.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

6.1.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a (s) certidão (ões) válida (s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 

inabilitação. 

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.5.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.6. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

6.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

6.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

6.7.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

6.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6.7.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

6.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

6.7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

6.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.8.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 



 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.8.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

6.8.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

6.8.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

6.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

6.9.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

6.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

6.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

6.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

6.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

6.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

6.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido a Nota de 

Empenho. 

7.2. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 

que: 

7.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 



 

7.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta; 

7.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do objeto; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do objeto; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o objeto ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do objeto; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente linha 

de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 



 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10.Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11.Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12.Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

 

Arroio do Meio, 05 de agosto de 2024 


